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Altera o art. 5º, que passa a contar com a seguinte redação: 

 

Art. 5º Os procedimentos atinentes ao Comitê deverão observar 

a legalidade e o princípio da publicidade. 

 

§1º Todas as reuniões, encontros e sessões do Comitê serão 

registrados em atas públicas. 

 

§2º Os conflitos dirimidos pelo Comitê serão registrados em 

processos, sendo neles juntados os requerimentos, documentos e decisões, ficando 

os processos disponíveis para consulta pública. 
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